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PROTOCOLO 


Entre: 


ANET - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS, com sede em 


Praça D. João da Câmara, 19, 1200-147 Lisboa, pessoa colectiva 504923218, 


representada pelo Eng. António Eduardo Garcia Lousada, na qualidade de Vice­


Presidente da ANET e Eng. Pedro Manuel Ferreira Raposo Torres Brás na qualidade 


de Vice-presidente da ANET, com poderes para o acto, adiante designado por ANET, 


E 

DE VIRIS NATURA E AMBIENTE, S.A., com sede na Amadora, Estrada de Alfragide, 

67 , Alfrapark - Edifício F Sul - Piso 3, com o capital social de € 500.000,00, registada 

na Conservatória do Registo Comercial da Amadora sob o número único de matrícula 

e de pessoa colectiva 507 834 038, neste acto representada pelos seus 

Administradores , Eng. Manuel D'Estrade Abecasis e Eng. João Vasco Martins Papa da 

Costa , doravante designado por DE VIRIS 

Ambas e em conjunto designados por "Partes" e cada um, individualmente, por 

"Parte". 

É celebrado o presente protocolo que se regula pelas disposições seguintes : 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

As Partes acordam em celebrar uma parceria comercial, nos termos da qual a DE 

VIRIS se compromete a conceder em condições especiais aos associados da ANET 

que contratarem, até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2010, a concepção, projecto, 

fornecimento do equipamento, instalação, montagem e ensaios de sistema de 

microgeração composto por um conjunto de painéis solares fotovoltaicos , inversor de 

potência máxima de ligação de 3,68 kW, nos termos definidos no presente protocolo. 
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Cláusula Segunda 


(Condições Especiais Associados da ANET) 


1. 	 A DE VIRIS concede aos associados da ANET contratarem, até dia 31 (Trinta e 

um) de Dezembro de 2010, a concepção, projecto, fornecimento do equipamento, 

instalação, montagem e ensaios de sistema de microgeração composto por um 

conjunto de painéis solares fotovoltaicos , inversor de potência máxima de ligação 

de 3,68 kW, com um preço especial a partir de 17.600,00 € (dezassete mil e 

seiscentos euros) para o sistema fotovoltaico DV 3700, e de 18.450,00€ (dezoito 

mil quatrocentos e cinquenta euros) para o sistema fotovoltaico DV 4100, 

acrescidos de IV A à taxa legal em vigor. 

1.1. A DE VIRIS poderá alterar unilateralmente o preço especial por si praticado no 

âmbito do presente protocolo, com fundamento na alteração das condições de 

mercado e desde que comunique com um aviso prévio de 60 (sessenta) dias o 

novo preço a praticar. 

2. 	 O contrato de fornecimento referido no nO 1 anterior envolve um serviço "chave­

na-mão" denominado "A Minha Casa a Minha Energia" que inclui , 

nomeadamente: 

a) o registo do associado no SRM (desde que não se verifiquem impedimentos no 

reg isto no site Renováveis na Hora); 

b) o fornecimento e instalação do equipamento; 

c) o pedido de vistoria junto da CERTIEL e o acompanhamento da vistoria; 

d) apoio (com a presença de um membro da DE VIRIS) no dia de ligação do 

sistema à EDP. 

3. 	 Para que os associados da ANET possam beneficiar das condições especiais 

supra referidas terão que apresentar à DE VIRIS um documento (declaração) 

emitido pelo sistema online de emissão de declarações da ANET, o qual 

comprova essa qualidade, a qual lhes concederá o preço especial supra indicado 

e o referido desconto. A DE VIRIS tem a possibilidade de confirmar online no site 

da ANET a veracidade desse documento através da inserção de um código de 

autenticidade e, por consequência, a qualidade de associado da ANET. 

Cláusula Terceira 

(Comunicação) 

1. A ANET poderá, em condições a acordar separadamente, publicar na sua revista 

uma publireportagem, com o texto e imagens fornecidas pe!,a DE VIRIS. Esta 
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publireportagem pode igualmente ser incluída no site da ANET, devendo a DE 

VIRIS enviar toda a informação necessária a essa inserção. 

2. A ANET obriga-se a colocar o logótipo da DE VIRIS na área dos benefícios no seu 

website, com ligação ao website da DE VIRIS, durante o período que o protocolo 

vigorar. 

3. 	 A ANET obriga-se, ainda, a colocar o logótipo da DE VIRIS no seu website no 

espaço de comunicação das parcerias, no período em que o protocolo vigorar. 

4. 	A DE VIRIS obriga-se a colocar no seu website o logótipo da ANET com ligação ao 

seu website , no período em que o protocolo vigorar. 

5. 	Nenhuma das Partes pode utilizar o presente protocolo para fins publicitários 

diferentes dos previstos supra sem a prévia autorização da outra Parte 

Cláusula Quarta 

(Vigência) 

O presente protocolo será válido até que se encontrem cumpridas todas as obrigações 

das Partes , terminando em 31 (trinta e um) Dezembro de 2010 a concessão das 

condições comerciais especiais aos associados da ANET, e poderá ser renovado 

mediante acordo escrito das Partes. 

Cláusula Quinta 

(Incumprimento) 

Qualquer uma das Partes tem o direito de rescindir o presente protocolo , a todo o 

tempo, e sem que a outra Parte tenha direito a qualquer indemnização, com 

fundamento no incumprimento grave pela outra Parte, mediante carta registada com 

aviso de recepção, emitida com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da data de 

produção de efeitos da rescisão. 

Cláusula Sexta 

(Independência e Não exclusividade) 

1. 	 Pelo presente protocolo , as Partes não adquirem quaisquer poderes para 

representar ou agir uma por conta da outra Parte continuando a ser ambas agentes 

económicos independentes, e assumindo, por consequência, exclusiva 

responsabilidade pelos eventuais danos e prejuízos causad: s a erceiros por si, ~ 
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pelos seus representantes, mandatários ou agentes, quaisquer que sejam esses 


danos e qualquer que seja o facto gerador dos mesmos. 


2. 	As Partes reservam-se o direito de estabelecer outras parcerias cujo objecto seja 

semelhante ao do presente protocolo. 

Cláusula Sétima 

(Disposições Várias) 

1. 	 A invalidade, total ou parcial , de qualquer cláusula do presente protocolo, não 

afectará a validade das restantes previsões, salvo se a Parte interessada 

demonstrar que o fim prosseguido pelas Partes permite supor que estes não 

teriam concluído o protocolo sem a parte viciada . 

2. 	 Em qualquer caso, as Partes comprometem-se, na medida do possível, a usar os 

seus melhores esforços com vista a acordar e implementar uma solução para 

remediar ou mitigar os efeitos da referida ilegalidade ou inaplicabilidade. 

3. 	 Salvo indicação escrita em contrário, as comunicações ou notificações que devam 

ser feitas ao abrigo do presente protocolo, considerar-se-ão validamente 

efectuadas quando realizadas por carta registada com aviso de recepção, fax ou 

e-mail, estes últimos desde que acompanhados do respectivo comprovativo de 

recepção, para os seguintes endereços e números: 

DE VIRIS 

NC Exmo. Senhor Nuno Sampaio Soares 


Morada: Estrada de Alfragide, 67 


Alfrapark - Edifício F Sul- Piso 1 


Tel: 21.798.12.20 


Fax: 21 .797.92.80 


E-mail: nuno.sampaio@deviris-pt.com 


ANET-ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS 

Exmo. Senhor Eng. Pedro Manuel Ferreira Raposo Torres Brás 


Morada: Praça Dom João da Câmara, 19 -1200-147 Lisboa 


Tel: 213256327 


Fax: 213256334 

í\NET -Associação L acionaJ 
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Cláusula Oitava 
(Foro) 

1. 	 No caso de litígio ou disputa quanto à interpretação, aplicação ou integração deste 

Protocolo, as Partes diligenciarão, por todos os meios de diálogo e modos de 

composição de interesses ao seu alcance, obter uma solução concertada para a 

questão. 

2. Quando não for possível uma solução amigável e negociada, 	nos termos previstos 

no número anterior, fica estabelecido como foro competente o da Comarca de 

Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Feito em duplicado, em Lisboa, no dia 9 de Abril de 2010. 

Pela ANEl, 
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Pela DE VIRIS , 


